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MERCADO DE TRABALHO

Mulheres ganham 
11% a menos no DF

Com o objetivo de mapear empresas que não estejam cumprindo leis trabalhistas, 2º Relatório de Transparência 
Salarial escancara realidade misógina na capital do país. Disparidade atinge também profissionais negros 

S
ancionada em 2023, a 
Lei da Igualdade Salarial 
(14.611) estabelece que 
homens e mulheres que 

exercem a mesma função ou tra-
balho de igual valor devem rece-
ber o mesmo salário. Apesar da 
determinação imposta pela le-
gislação, desigualdades históri-
cas de gênero são refletidas até 
hoje no mercado de trabalho. 
No Distrito Federal, mulheres 
ganham 11,05% a menos que os 
homens. O dado é do 2º Relató-
rio de Transparência Salarial, le-
vantamento elaborado pelo Mi-
nistérios do Trabalho e Empre-
go (MTE) e das Mulheres que 
foi feito baseado nos dados de 
1.023 empresas do DF com 100 
ou mais funcionários.

É o caso de Ana Cristina (no-
me fictício), 37 anos, que preci-
sou lidar com um colega de tra-
balho exercendo a mesma fun-
ção e recebendo salário maior. 
Ela foi selecionada com outro 
candidato para duas vagas de 
gerência de uma rede de farmá-
cias. As atribuições eram as mes-
mas, só que em lojas diferentes. 
Quando foram à área de recur-
sos humanos, entregar os papéis, 
ela ouviu por acaso a funcioná-
ria mencionar o salário dele. “Era  
R$ 1,5 mil a mais do que me ofe-
receram”, relatou.

Ao constatar a distorção, ela 
questionou a funcionária do RH 
que não soube lhe explicar o mo-
tivo da diferença salarial. “Eu fi-
quei com o emprego porque pre-
cisava muito. A gente estava sain-
do da pandemia, eu sem trabalho 
com renda fixa há mais de um 
ano, acabei aceitando. Mas me 
senti diminuída, humilhada. Co-
mo seu valesse menos que ele só 
por ser mulher”, desabafa.

Advogada trabalhista do A.C 
Burlamaqui Consultores, Silvia 
Olivieri analisa que o contexto 
histórico que coloca as mulhe-
res como as maiores responsá-
veis pela criação dos filhos im-
pacta nas diferenças salariais. "A 
criação das crianças é de interes-
se coletivo e deve ser vista como 
algo de responsabilidade social", 
opinou. "Na minha visão, a cons-
trução histórica de que mulheres 
dedicam mais tempo a trabalhos 
domésticos e maternidade fez 
com que elas ficassem mais su-
jeitas a trabalhos informais, pre-
cários ou a contratos de tempo 
parcial, dificultando o acesso a 
diferentes postos profissionais", 
acrescentou. "Isso é resultado 
de uma série de fatores, como a 
discriminação de gênero, a divi-
são sexual do trabalho e a falta 
de políticas públicas de incenti-
vo à igualdade. Além dos funda-
mentos patriarcais da sociedade 
brasileira", concluiu.

Um estudo da iO Diversidade 
e do Instituto Locomotiva aponta 
que 66% dos trabalhadores for-
mais brasileiros acreditam que é 
muito importante que a empresa 
valorize a diversidade e que isso 
pesa nas suas decisões de carrei-
ra. Antropóloga e diretora da iO 
Diversidade, Rachel Rua observa 
que as políticas de equidade sa-
larial podem ser positivas para 
a produtividade dentro das em-
presas. "A performance das pes-
soas depende de questões ob-
jetivas, mas também de aspec-
tos subjetivos associados ao sen-
timento de pertencimento, de 
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Palavra de especialista

Infelizmente, os dados de de-
sigualdade na remuneração de 
homens e mulheres no DF es-
tão dentro do esperado. O DF 
é um reduto do serviço públi-
co e ainda assim encontramos 
diferenças salariais. O traba-
lho de cuidado acaba recaindo 
sobre as mulheres. Isso faz com 
que tenhamos menos possibili-
dades de pegar funções comis-
sionadas, por exemplo, e po-
der desenvolver atividades que, 
mesmo no serviço público, on-
de temos isonomia, poderiam 

render um incremento salarial.
Para melhorar o cenário, 

precisamos de uma política 
de distribuição do trabalho de 
cuidado e de uma política efe-
tiva de gênero. Os homens têm 
mais facilidade de ascender na 
carreira porque têm muito me-
nos obstáculos para conseguir 
os cargos. Se eles tivessem que 
fazer metade do serviço que é 
designado às mulheres social-
mente falando, com certeza eles 
teriam uma velocidade igual 
ou inferior à nossa em termos 

de progressão de carreira.
Tudo isso influencia direta-

mente no bem-estar dessas mu-
lheres. Qualquer desigualdade 
é nociva para o bem-estar físi-
co, mental e social das pessoas. 
O fato das mulheres ganharem 
menos dificulta ainda mais o 
acesso a serviços pagos de ajuda, 
a falta de suporte também piora 
a situação. Ter que se virar sozi-
nha acaba precarizando a saúde 
mental da mulher, em função da 
sobrecarga, de ter que está sem-
pre atenta, de ter que fazer eter-
nas listas mentais.

No DF, algumas questões po-
dem ser complicadoras. Consi-

derando diferentes extratos so-
ciais, as mães de baixa renda, 
por exemplo, têm uma dificul-
dade muito grande de encon-
trar creche pública para dei-
xarem os filhos. Como a maior 
parte do trabalho de cuidado 
e os filhos são responsabilida-
de das mulheres, elas acabam 
também pegando trabalhos de 
meio período e subaproveitan-
do o próprio potencial para po-
der dar conta das crianças. 

Dra. Carla Antloga, 
pesquisadora em Mulheres 
e Trabalho, professora do 
Instituto de Psicologia da UnB

oportunidade justa, de reconhe-
cimento do trabalho, do esforço 
individual. Em ambientes sabi-
damente desiguais, as pessoas se 
motivam menos, desconfiam da 
sua possibilidade de atingir de-
terminados objetivos. Também 
são menos colaborativas entre 
si", analisou. "Assim, a percep-
ção de equidade de tratamen-
to e a ideia de justiça atuam co-
mo elementos motivadores para 
maior engajamento e ampliam 
o desejo dos talentos permane-
cerem na empresa", completou.

Transparência

A lei determina ainda que to-
das as empresas com 100 ou mais 
trabalhadores são obrigados a 
divulgar o quadro de salários e 
funcionários para que o governo 
possa identificar se há desigual-
dade salarial entre homens e mu-
lheres e se a empresa está cum-
prindo o previsto na Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT). 
"A própria lei prevê que nos me-
ses de março e setembro tenha 
sempre a divulgação do relatório 

de transparência de cada empre-
sa. A partir desses relatórios, vai 
ser possível identificar onde es-
tão as diferenças e também esti-
mular as empresas a produzirem 
seu plano de ação para mitigar 
essas diferenças", explicou a se-
cretária nacional de Autonomia 
Econômica e Política de Cuida-
dos do Ministério das Mulheres, 
Rosane Silva.

As empresas têm até hoje para 
publicar o relatório individual no 
próprio portal ou em suas redes 
sociais, sempre em local visível, 

garantindo a ampla divulgação 
para seus empregados, trabalha-
dores e público em geral. Aque-
las que não tornarem públicas 
as informações do relatório se-
rão multadas em 3% do valor da 
folha. As empresas terão o prazo 
de 90 dias para apresentarem um 
plano de mitigação, ou seja, para 
reduzir as diferenças apontadas 
pelo relatório. Funcionários que 
quiserem denunciar desigualda-
des podem acessar o site Canal 
de Denúncias — Diferenças sa-
lariais entre mulheres e homens.

De acordo com a subsecretá-
ria de Estatísticas e Estudos do 
MTE, Paula Montagner, é pos-
sível denunciar empresas ou si-
tuações em que a pessoa enten-
de que está sendo prejudicada. 
"Na carteira de trabalho digital, 
há uma área em que homens e 
mulheres, mas principalmente 
mulheres, podem entrar e fazer 
denúncias que alcancem nossas 
áreas de fiscalização e tornam-
se objeto de verificação", infor-
mou. "Quando, de fato, as dife-
renças salariais ocorrem, o Mi-
nistério do Trabalho faz audito-
ria das empresas, divulga infor-
mações e trabalha para a cons-
trução de boas práticas que aju-
dem as empresas a compreende-
rem como podem avançar na di-
reção de uma igualdade maior. A 
gente espera que essa mudança 
cultural aconteça, ela não é ins-
tantânea, mas pode ser construí-
da com boas práticas de trabalho 
e a percepção de visibilidade das 
diferenças", acrescentou.

Além da Lei da Igualdade Sa-
larial, o artigo 461 da CLT esta-
belece que, "sendo idêntica a 
função, a todo trabalho de igual 
valor, prestado ao mesmo em-
pregador, no mesmo estabele-
cimento empresarial, correspon-
derá igual salário, sem distinção 
de sexo, etnia, nacionalidade ou 
idade". Enquanto isso, o arti-
go 373-A proíbe expressamen-
te práticas discriminatórias, co-
mo a diferenciação salarial ou de 
funções em razão de sexo, ida-
de, cor, estado civil ou situação 
familiar, reforçando a proteção 
das mulheres no ambiente de 
trabalho contra qualquer forma 
de discriminação.

Recorte racial

O 2º Relatório de Transparên-
cia Salarial trouxe, ainda, um 
recorte de raça referentes à re-
muneração dos trabalhadores 
do DF. Segundo o levantamento, 
mulheres e homens negros têm 
salários menores do que não-ne-
gros (veja quadro).

Mestra em Estado, Governo e 
Políticas Públicas, Larissa Gue-
des analisa que a diferença sala-
rial entre pessoas negras e não-
negras é um reflexo do racismo 
estrutural que impacta no mer-
cado de trabalho. "Essa diferença 
salarial faz parte de um ciclo de 
manutenção que impede que as 
pessoas negras consigam ascen-
der socialmente por causa nessa 
trava na mobilidade social", des-
tacou. "As mulheres negras estão 
em uma situação complexa, por-
que, além do mecanismo de dis-
criminação e preconceito que é o 
racismo, ainda tem o machismo. 
Essa intersecção de mecanismo 
de controle e discriminação aca-
ba sendo muito mais duro com 
as mulheres negras. E isso é um 
ciclo que reforça a precarização 
e a manutenção da desigualda-
de", ressaltou.

Para mudar a situação, a es-
pecialista acredita que as esfe-
ras públicas e privadas preci-
sam combater as desigualdades. 
"A gente precisa de espaços que 
garantam o acesso de pessoas 
negras a salários justos e opor-
tunidades reais de crescimento, 
não como uma questão de cari-
dade e de favor, mas como um 
ponto de justiça e igualdade", 
finalizou Larissa.

*Colaborou Adriana Bernardes

A desigualdade adoece


